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LEI MUNICIPAL Nº 654, DE 18 DE JULHO DE 2022. 

“Autoriza o Poder Executivo a Conceder Auxílio 

Financeiro para a Associação dos Universitários de 

Açailândia - ASSUNA, com o Objetivo de Custear 

Despesas com o Transporte de Alunos 

Universitários à Cidade de Imperatriz, Estado do 

Maranhão”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA, nos termos do art. 57, IV, da 

Lei Orgânica do Município de Açailândia, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no 

uso das atribuições que me foram conferidas por lei, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro à 

Associação dos Universitários de Açailândia - ASSUNA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n° 07.300.997/0001-44, com o objetivo de custear, parcialmente, as 

despesas com o transporte coletivo de alunos universitários à cidade de Imperatriz. 

Parágrafo Único. O valor total da subvenção de que trata o caput será de 

R$ 219.600,00 (duzentos e dezenove mil e seiscentos reais), na forma e nas condições 

constantes do convênio. 

Art. 2°. O financiamento das despesas decorrentes da execução desta Lei, 

correrão por conta de dotação orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual – LOA.   

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Açailândia, Estado do Maranhão, aos 18 

(dezoito) dias do mês de julho do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 

 
Aluísio Silva Sousa 

Prefeito 
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